
Decisão: (Julgamento conjunto das ADI 4.151, 4.616 e 6.966) Após 

o voto-vista do Ministro Dias Toffoli, que divergia parcialmente do Ministro 

Gilmar Mendes (Relator), para julgar: (i) parcialmente procedente o pedido 

formulado na ADI 4.151, "tão somente para conferir interpretação conforme 

à Constituição ao art. 10, inciso II, da Lei 11.457/2007, de maneira a incluir 

em seus preceitos e efeitos o cargo de Analista Previdenciário"; (ii) 

procedente o pedido formulado na ADI nº 6.966, declarando a 

inconstitucionalidade formal da expressão "e os cargos efetivos, ocupados 

e vagos, dos servidores de que trata o art. 12 desta Lei redistribuídos para 

a Secretaria da Receita Federal do Brasil até a data da publicação da Medida 

Provisória nº 440, de 29 de agosto de 2008", presente no art. 10, inciso II, 

parte final, da Lei nº 11.457/2007, com redação dada pelo art. 257 da Lei 

nº 11.907/2009; e (iii) totalmente improcedentes os pedidos formulados na 

ADI nº 4.616, no que foi acompanhado pelos Ministros Luiz Fux e Cristiano 

Zanin; do voto ora reajustado do Ministro Gilmar Mendes (Relator), que, 

alterando a posição inicial para incorporar os fundamentos trazidos pela 

divergência inaugurada pelo Ministro Dias Toffoli, julgava improcedente o 

pedido formulado na ADI 4.616, julgava parcialmente procedente o pedido 

formulado na ADI 4.151, tão somente para conferir interpretação conforme à 

Constituição ao art. 10, II da Lei 11.457/2007, de maneira a incluir em seus 

preceitos e efeitos o cargo de Analista Previdenciário, e, por fim, julgava 

procedente o pedido formulado na ADI 6.966, com a confirmação da cautelar 

anteriormente concedida (eDOC 99); e do voto da Ministra Cármen Lúcia, que 

acompanhava o Ministro Gilmar Mendes, pediu vista dos autos o Ministro 

Alexandre de Moraes. Afirmou suspeição o Ministro Luís Roberto Barroso 

(Presidente). Plenário, Sessão Virtual de 29.9.2023 a 6.10.2023. 


